
  

 

PARECER Nº       , DE 2013 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

CIDADANIA, em decisão terminativa, sobre o Projeto 

de Lei do Senado nº 226, de 2011, do Senador Acir 

Gurgacz, que altera o art. 964 da Lei nº 10.406, de 10 

de janeiro de 2002 – Código Civil, para outorgar 

privilégio especial, sobre os produtos do abate, ao 

credor por animais. 

RELATOR: Senador ROMERO JUCÁ  

RELATOR AD HOC: Senador SÉRGIO SOUZA  

 

I – RELATÓRIO 

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 

226, de 2011, do Senador Acir Gurgacz, que altera o art. 964 da Lei nº 10.406, 

de 10 de janeiro de 2002 – Código Civil, para outorgar privilégio especial, 

sobre os produtos do abate, ao credor por animais. 

O projeto é composto por dois artigos. 

O art. 1º acrescenta o inciso IX ao art. 964 do Código Civil, para 

atribuir privilégio especial sobre os produtos do abate ao credor por animais. 

O art. 2º é a cláusula de vigência, segundo a qual a lei que se 

originar da proposição entrará em vigor na data de sua publicação. 
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Na justificação do projeto, seu autor argumenta que a produção e a 

exportação de carnes e demais produtos agropecuários vêm desempenhando 

papel fundamental na economia brasileira, contribuindo para manter o País no  

 

rumo do crescimento sustentável. Afirma que, para que esse desempenho se 

mantenha, é necessário especial atenção a cada um dos elos da cadeia produtiva. 

Alega que os produtores de gado e demais animais de corte 

costumam entregar suas reses para abate, sob promessa de pagamento futuro, 

mas, na data do vencimento, o frigorífico, não raras vezes, já tem suas atividades 

encerradas, obrigando o credor a se inscrever em longo e incerto processo de 

falência. 

Por esse motivo, propõe, com vistas a amenizar o problema, a 

concessão de privilégio especial ao credor pecuarista, a fim de que possa 

resgatar seu crédito com a venda dos produtos obtidos com o abate do gado 

entregue, assim como dispõe a lei acerca do credor de sementes em relação aos 

frutos agrícolas produzidos. 

 Desse modo, o pecuarista não precisará concorrer com os demais 

credores quirografários, que não dispõem de qualquer privilégio e dificilmente 

têm seus créditos satisfeitos. 

Não foram apresentadas emendas à proposição. 

A matéria foi aprovada pela Comissão de Agricultura e Reforma 

Agrária (CRA) e é agora submetida a esta Comissão, que sobre ela deve se 

pronunciar em caráter terminativo. 

II – ANÁLISE 

A proposição trata de matéria inserida na competência da União, 

conforme dispõe o art. 22, I, da Constituição, segundo o qual compete 

privativamente à União legislar sobre direito civil e direito comercial. 

Cabe ao Congresso Nacional dispor sobre a matéria e a iniciativa 

parlamentar é legítima, nos termos do disposto nos arts. 48 e 61 da Carta Magna. 
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Quanto à juridicidade, o projeto se afigura irretocável, porquanto i) 

o meio eleito para o alcance dos objetivos pretendidos (normatização via edição 

de lei) é o adequado, ii) o assunto nele vertido inova o ordenamento jurídico, iii) 

possui o atributo da generalidade, iv) se afigura dotado de potencial 

coercitividade e v) se revela compatível com os princípios diretores do sistema 

de direito pátrio. 

No mérito, entendemos que a proposição merece prosperar. 

Como bem salienta o parecer da CRA, o projeto confere àquele que 

produziu o direito de recuperar o fruto do seu trabalho, o que dificilmente ocorre 

no sistema legal vigente quando ocorre a falência do frigorífico, já que 

raramente os recursos arrecadados com a realização do ativo do falido são 

suficientes para pagar os credores quirografários. 

O art. 964 do Código Civil contém um rol de situações em que se 

confere um privilégio especial ao credor, de modo que receba seu crédito, em 

eventual processo de falência, com preferência em relação aos créditos com 

privilégio geral e aos créditos quirografários. 

Nada mais justo do que assegurar ao pecuarista que entrega animais 

para abate sob promessa de pagamento futuro privilégio especial sobre os 

produtos do abate, como se propõe. 

III – VOTO 

Em vista do exposto, manifestamo-nos pela aprovação do Projeto 

de Lei do Senado nº 226, de 2011. 

Sala da Comissão, 25 de setembro de 2013 

Senador VITAL DO RÊGO, Presidente 

Senador SÉRGIO SOUZA, Relator ad hoc 


